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2º Termo aditivo ao Contrato nº 72/2019 

 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 28/2019 
Processo Administrativo nº 3.334/2019 

Homologado: 25/09/2019 
Objeto: Locação de totem para autoatendimento e gerenciamento de filas 
 

O Município de São Sepé, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº. 
97.229.181/0001-64, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor João 
Luiz dos Santos Vargas, brasileiro, casado, Advogado, portador da RG nº 
3015051976 SJS/RS, CPF nº 176.930.630-72, residente e domiciliado na Rua Os-
valdo Aranha, nº 1322, Centro, nesta cidade, de ora em diante denominado 
CONTRATANTE e de outro lado a empresa Specto Painéis Eletrônicos Ltda., com 
sede Centro Empresarial Sertão do Maruim, Rua Walter José Correia s/n° - Lote 12; 
Bairro Sertão do Maruim , Contrato Social devidamente registrado na Junta 
Comercial do Estado sob o nº 42201666442, inscrito no CNPJ sob nº 
95.849.642/0001-76, Inscrição Estadual nº 252631242, neste ato representado pelo 
senhor Leônidas Vieira Júnior, residente e domiciliado na Rua Leonor de Barros, 
n° 171, Bairro Pantanal, na cidade de Florianópolis, estado de Santa Catarina, 
portador de cédula de identidade nº 1062554 e inscrito na SRF/CPF nº 645.812.769-
34, de ora em diante denominado simplesmente de CONTRATADO, ajustam entre si 
o presente aditivo de acordo com as cláusulas a seguir elencadas: 

 

Cláusula primeira. Prorroga por mais 12 (doze) meses, a contar de 

01/10/2021 até 01/10/2022, o prazo de vigência do presente instrumento, conforme 

prevê o art. 57, inciso IV da Lei nº 8.666/93. 

Cláusula segunda. Demais cláusulas do contrato primitivo permanecem 

inalteradas. 

Cláusula terceira. As partes elegem o Foro da comarca de São Sepé para 

dirimir dúvidas oriundas do presente aditivo. 

E, por estarem certos e ajustados, assinam o presente Aditivo, em 3 (três) 
vias de igual teor e forma. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 1º de outubro de 2021. 
 
 
 
João Luiz dos Santos Vargas 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 Leônidas Vieira Júnior 
Specto Painéis Eletrônicos Ltda. 

Contratada 

 
 
Testemunhas: _________________________      ___________________________ 
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